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Gabinete do Vereador Dirceu Luiz Boaretto - Podemos 

Presidente da Câmara de Vereadores de Pato Branco - Paraná 

INDICAÇÃO Nº 97/2021 

Indica ao Executivo Municipal a implantação de horta nas 
Escolas Municipais, com o objetivo de aliar o aprendizado 
do cultivo com o consumo das hortaliças cultivadas pelos 
próprios alunos. 

O Vereador Dirceu Luiz Boaretto - Podemos no uso de suas atribuições 
legais e regimentais indica ao Executivo Municipal a implantação de horta nas Escolas 
Municipais, com o objetivo de aliar o aprendizado do cultivo com o consumo das hortaliças 
cultivadas pelos próprios alunos. 

A alimentação possui um papel de extrema importância na saúde das 
pessoas, especialmente na infância, ocorre que além da família a escola tem um papel 
importante na promoção da saúde das crianças, logo, de suma importância a implantação 
da horta nas Escolas Municipais existentes em nosso Município. 

Através da Horta Escolar é possível levar o aluno a consumir mais 
hortaliças como, também, a obter noções sobre Educação Alimentar, Ambiental e a servir­
se dela como instrumento prático do processo ensino e aprendizagem. A horta pode ser 
um recurso pedagógico concreto, que se explorado corretamente, pode dar vida as aulas 
das mais diversas disciplinas. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Pato Branco, 24 de março de 2021. 
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